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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 17 de junho de 2024
Processo E-07/514496/2012
Barcelos & Ferreira Indústria e Comércio de Cerâmica LTDA - ME
Certidão Ambiental IN025243
Validade: Tempo indeterminado

Fica cancelada a Certidão Ambiental - CA nº IN025243, que aprova a extração no volume máximo 
diário de 4,96 m³ de água bruta em poço tubular, durante 8 h/d, 24 d/mês na Estrada do Açúcar, s/n 
- Campo Limpo, município de Campos dos Goytacazes/RJ, para utilização na fabricação de produtos 
cerâmicos não refratários para uso estrutural e do consumo humano, isenta de cobrança e da outor-
ga de direito de uso dos recursos hídricos, por se tratar de vazão insignificante de água bruta, tendo 
em vista solicitação de cancelamento por parte da empresa.

René Justen
Superintendente

De 17 de junho de 2024
Processo E-07/160477/2008
Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia
Indeferimento IN053643
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido, com base no Parecer Técnico 32, de 2022, e na Resolução INEA nº 129, de 2015, o re-
querimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do 
processo E-07/160477/2008, para extração de água subterrânea em um poço tubular, na Rua Con-
selheiro Otaviano, 129 - Centro, município de Campos dos Goytacazes/RJ.

De 17 de junho de 2024
Processo E-07/511483/2011
Prefeitura Municipal de Natividade
Indeferimento IN053644
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido, com base no Parecer Técnico 3, de 2023, e na Resolução INEA nº 129, de 2015, o requerimen-
to de Licença Prévia - LP, para atividade de extração de saibro, em área georreferenciada através das 
coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 24K 191401,20 m E e 7670033,39 m N, processo ANM 890.918/2011, 
na Fazenda do Engenho (Saibreira) - Morada do Engenho, município de Natividade/RJ.
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De 11 de maio de 2023
Processo E-07/203548/2004
Petromix - Comércio, Mineração e Transporte LTDA - ME
Indeferimento IN053243
Validade: Tempo indeterminado

Indeferido, com base no Parecer Técnico de Indeferimento de Licença Ambiental – IND 1, de 2017, 
o requerimento de renovação da Licença de Operação - LO nº FE011612, para atividade de extra-
ção de areia em cava seca pelo método de raspagem a céu aberto, realizado através do processo 
E-07/203548/2004, na Estrada de Quissamã, s/n – Fazenda Alegria, município de Quissamã/RJ.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM)
Atos do Diretor

De 17 de junho de 2024
Processo E-07/513925/2012
Roselene Brugger Pinheiro
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053640
Validade: Tempo indeterminado

Concedido o Certificado Ambiental de uso insignificante de recursos hídricos para a captação superfi-
cial de água bruta, por meio de um ponto, em corpo hídrico sem denominação oficial, com finalidade 
de uso agrícola (cultivo de hortaliças), na Região Hidrográfica IV - Piabanha, isenta de cobrança e da 
outorga do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, com base no 
Parecer Técnico nº 414/2023/SERVORH/GERLIRH das fls. 256 às 259, no seguinte local: Sítio Botafogo, 
s/n - Campinas – Sumidouro/RJ.
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De 10 de junho de 2024
Processo E-07/002.2338/2013
Auto Posto Magarça LTDA
Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos IN053639
Validade: Tempo indeterminado

Concedido o Certificado Ambiental de uso insignificante de recursos hídricos para a extração de água 
bruta subterrânea por meio de um poço tubular, para as finalidades de uso de lavagem de veículos, 
limpeza de dependências e rega de jardim, localizado na Região Hidrográfica II - Guandu, isenta de 
cobrança e da outorga do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, 
com base no Parecer Técnico nº 188/2024/SERVORH/GERLIRH das fls. 114 às 116, no seguinte local: 
Estrada do Magarça, 315 - Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ.

José Dias da Silva
Diretor


